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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei N.º 6.836 DE 08 DE ABRIL DE 2015

Cria o “Casamento Comunitário” no Município de Araxá

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com iniciativa da Vereadora Credinéia Maria dos Santos – Néia da Uninorte, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica criado no Município de Araxá o “Casamento Comunitário”, a ser realizado anualmente, no mês de agosto, cabendo sua organização à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e, envolvimento das demais Secretarias que se fizerem necessárias.

 


Art. 2º - O casamento comunitário de que trata o art. 1º será autorizado para àquele casal que:

I. – Comprovar viver em união estável há pelo menos dois anos ou que possua filhos;

II. – Comprovar receber até dois salários mínimos, podendo apresentar declaração de próprio punho.

 


Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias.

 


Art. 4º - Os Cartórios de Registros Civis terão 90(noventa) dias para se adequarem aos termos da Lei.

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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